
ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UFAL
(CONSUNI), OCORRIDA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas,
realizou-se a sessão ordinária  do Conselho Superior  Universitário  da Universidade
Federal de Alagoas (CONSUNI/UFAL), na Sala Virtual do Sistema Web Conferência da
RNP (Comunidade Acadêmica Federada - CAFE) sob a Presidência  da Vice-reitora
Profa.  Eliane  Aparecida  Holanda  Cavalcanti,  contando  com  a  presença  dos/as
seguintes Conselheiros/as: Wellington da Silva Pereira (Rep. PROGEP),  Jarman da
Silva Aderico (Rep. PROGINST),  Alex Renner Silva Santos (Rep. PROEST), Profa.
Rosa Cavalcante Lira  (CECA), Profa. Mariana Guedes Raggi (CEDU), Prof. Vladimir
Caramori Borges de Souza (CTEC), Profa.  Eveline Lucena Vasconcelos (ICF), Prof.
Fernando Antônio de Melo Sá Cavalcanti (FAU), Profa. Elaine Cristina Pimentel Costa
(FDA), Prof. Gustavo Madeiro da Silva (FEAC), Profa.  Larissa Silveira de Mendonça
Fragoso (FOUFAL), Profa. Reivan Marinho de Souza (FSSO), Prof. Heliofábio Barros
Gomes (ICAT),  Prof.  Renato Santos Rodarte (ICBS),  Profa.  Luciana da Conceição
Farias Santana (ICS), Prof. Davi Bibiano Brito (IC), Prof. Elton Malta Nascimento (IF),
Profa.  Nivaneide  Alves  de  Melo  Falcão (IGDEMA), Profa.  Sandra  Nunes  Leite
(ICHCA),  Prof.  Isnaldo Isaac  Barbosa  (IM),  Prof.  Leogildo  Alves  Freires  (IP),  Prof.
Gustavo Gomes de Araújo (IEFE), Prof. Arnaldo Tenório da Cunha Júnior (Campus
Arapiraca)  e  Prof.  Thiago  Trindade  Matias  (Campus do  Sertão).  Representantes
Docentes: Walter Matias de Lima, Willamys Cristiano Soares Silva, Agnaldo José dos
Santos,  Diógenes  Meneses  dos  Santos,  Iracilda  Maria  de  Moura  Lima,  Jusciney
Carvalho Santana. Representantes Técnico-administrativos: Bruno Morais Silva, José
Jacob Pinheiro de Barros, José Edson Ferreira Lima, Leandro dos Santos Gonçalves,
Márgara  Ney  Firmino  de  Oliveira  Rodrigues,  Maria  José  dos  Santos,  Lara  Aline
Quintela  Ramos.  PAUTA:  I  –  Abertura e  verificação do nº.  de Conselheiros/as
presentes: Havendo o quórum necessário, a vice-presidente do Conselho dá início
aos trabalhos cumprimentando todos/as os/as conectados/as. II –  Ordem do dia: 1)
Homologação de Resoluções  :   1.1)   Resolução nº. 70/2022-CONSUNI/UFAL:    Trata-
se  de  Resolução  “Ad  Referendum”  que  modificou  a  resolução  nº  95/2019-
CONSUNI/UFAL,  a  qual  disciplina  os  estágios  curriculares  supervisionados  dos
cursos técnicos,  de graduação e  de pós-graduação da UFAL.  A servidora  Geisa
Ferreira, Gerente de Estágios da Pró-reitoria de Graduação, faz a explanação do
assunto,  ressaltando  o  histórico  da  construção  da  Resolução  nº  95/2019-
CONSUNI/UFAL e explicando que durante o processo de efetivação da Resolução
foram encontrados equívocos no que diz respeito à posição de incisos no texto,
referente  aos  condicionantes  que  envolviam  o  estágio  não-obrigatório  e  as
disciplinas  obrigatórias.  É  iniciado  um  amplo  debate  e  após  alguns
esclarecimentos,  a  matéria  segue para  votação.  A Vice-presidente do Conselho,
Profa.  Eliane  Cavalcanti,  solicita  o  seguinte  registro  em ata:  “Gostaria  de  deixar
registrado  que  alguns  esclarecimentos  e  preocupações  levantadas,  nesta  reunião,
sejam feitos coletivamente com o Fórum dos Estágios,  por  ser  a  estrutura que tem
competência para debater as diferentes variantes da Universidade” .  DELIBERAÇÃO:
Homologação aprovada com 29 (vinte e nove) votos favoráveis, 01 (um) contrário e 07
(sete)  abstenções.  1.2)  Resolução  nº.  101/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se  de
Resolução “Ad Referendum”  que autorizou a  assinatura do Termo de Contrato  de
Serviço de Gerenciamento Administrativo-financeiro a ser celebrado entre o  Fundo
Nacional  de Desenvolvimento da Educação – FNDE e a Universidade Federal  de
Alagoas, gerenciado pela Fundação Parque Tecnológico da Paraíba (PaqTcPB), para
o Projeto "Inteligência aumentada para levantamento de insumos para qualificação
dos  conteúdos  digitais  do  PNLD",  que  objetiva  a  concepção,  análise  e
desenvolvimento de um processo de qualificação das obras digitais  aprovadas no
contexto dos objetos do PNLD 2021 até os objetos do PNLD 2026-2029, envolvendo
aspectos como o levantamento de insumos, concepção e desenvolvimento de uma
plataforma  de  inteligência  aumentada  para  apoiar  tal  processo  de  qualificação,
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treinamentos e capacitações para a equipe técnica, bem como a entrega de relatórios
de qualificação das referidas obras, além do desenvolvimento científico e de gestão
para apoiar as atividades relacionadas ao projeto. Sem maiores questionamentos, a
matéria segue para votação. DELIBERAÇÃO: Homologação aprovada com 34 (trinta
e quatro)  votos  favoráveis  e 02 (duas)  abstenções.  1.3)  Resolução nº.  102/2022-
CONSUNI/UFAL: Trata-se de Resolução “Ad Referendum” que aprovou a Proposta do
Curso de Pós-graduação Lato Sensu em “Gestão do Cuidado em Saúde da Família”,
vinculado à Unidade Acadêmica Escola de Enfermagem - EENF/UFAL. A profa. Cícera
Albuquerque  (EENF)  explica  que  tal  curso  tem  uma  amplitude  muito  grande  na
humanização  da  atenção  básica  e  na  formação  dos  profissionais  que  atendem a
população do Sistema Único de Saúde em todo o Estado de Alagoas, ressaltando que
para o ingresso ao referido curso, o profissional pode ser de qualquer categoria da
saúde. Após algumas manifestações e parabenizações, a matéria segue para votação.
DELIBERAÇÃO: Homologação aprovada com 36 (trinta e seis) votos favoráveis e 01
(uma)  abstenção.  1.4)  Resolução  nº.  103/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se  de
Resolução “Ad Referendum”  que autorizou a  assinatura do Termo de Contrato  de
Serviço de Gerenciamento Administrativo-financeiro a ser celebrado entre o  Fundo
Nacional  de Desenvolvimento da Educação – FNDE e a Universidade Federal  de
Alagoas, gerenciado pela Fundação Parque Tecnológico da Paraíba (PaqTcPB), para
o Projeto "Gestão Inteligente de Atores Educacionais da Escola com Dados Abertos
Conectados", que tem por finalidade apoiar a Secretaria de Educação Básica do MEC
no desenvolvimento de soluções tecnológicas para produzir uma solução de gestão
inteligente,  com  alto  potencial  de  adesão  das  escolas,  visando  o  controle  de
frequência de alunos do ensino básico, para enfrentamento do abandono e da evasão
escolar,  podendo  ser  igualmente  utilizado  em outras  aplicações.  DELIBERAÇÃO:
Homologação aprovada com 30 (trinta) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção.  1.5)
Resolução nº. 104/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se de Resolução “Ad Referendum”
que autorizou a contratação da Fundação Parque Tecnológico da Paraíba – PAQTCPB
para  execução Administrativa-financeira  do  Programa  “Desenvolvimento  de
Modelagem  e  de  Ferramenta  de  Projeção  do  Alunado  atendido  pelo  Programa
Nacional do Livro e do Material  Didático –  PNLD” vinculado a Unidade Acadêmica
Instituto de Computação - IC/UFAL e financiado pelo TED 11668/2022, objetivando a
concepção de um modelo de projeção do alunado atendido pelo Programa Nacional
do Livro  e  do Material  Didático  –  PNLD,  por  meio  de modelo/s  estatístico/s  e  de
inteligência  artificial,  a  partir  da  análise  do  comportamento  das  matrículas  por
ano/série de cada escola, baseada nas séries históricas do Censo Escolar, utilizando-
se  de  soluções  inovadoras,  Ciência  de  Dados  (Data  Science)  e  dados  abertos
conectados. DELIBERAÇÃO:  Homologação aprovada com 35 (trinta e cinco) votos
favoráveis  e  01  (uma)  abstenção.  1.6)  Resolução  nº.  110/2022-CONSUNI/UFAL:
Trata-se de Resolução “Ad Referendum”  que  autorizou  a  assinatura  do  Termo de
Contrato de Serviço de Gerenciamento Administrativo-financeiro a ser celebrado entre
o  Justiça  Federal  em  Alagoas  -  JFAL e  a  Universidade  Federal  de  Alagoas,
gerenciado pela Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa
(FUNDEPES), para o Projeto "Residência em Robotização de Tarefas Processuais e
Jurídicas Aplicada à Justiça Federal em Alagoas (JFAL)", que tem como objetivo geral
implantar um programa de Residência para construir, projetar, implementar e validar
um  framework para  a  robotização  de  atividades  repetitivas  no  sistema  Processo
Judicial eletrônico (PJe) no âmbito da JFAL, de modo a aumentar a produtividade de
analistas  e  técnicos  judiciários,  considerando  que  os  residentes  do  programa
utilizarão desse conhecimento para resolver problemas reais da prática, demandados
por  técnicos,  analistas  e  magistrados  da  JFAL,  contribuindo  com a  transformação
digital e agregando valor às técnicas, aos processos e às atividades do referido órgão.
DELIBERAÇÃO:  Homologação aprovada com 33 (trinta e três) votos favoráveis e 01
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(uma)  abstenção.  1.7)  Resolução  nº.  111/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se  de
Resolução “Ad Referendum”  que autorizou a  assinatura do Termo de Contrato  de
Serviço de Gerenciamento Administrativo-financeiro a ser celebrado entre o Justiça
Federal em Alagoas - JFAL e a Universidade Federal de Alagoas, gerenciado  pela
Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa (FUNDEPES),
para o Projeto "Residência em Mineração e Gamificação de Processos Aplicada à
Justiça Federal em Alagoas (JFAL)", que tem como objetivo geral contribuir para a
formação  em  desenvolvimento  de  sistemas,  ciência  de  dados  e  aprendizagem
profunda, áreas extremamente demandadas em diversos projetos inovadores no Brasil
e no mundo.  DELIBERAÇÃO:  Homologação aprovada com 39 (trinta e nove) votos
favoráveis  e  01  (uma)  abstenção.  1.8)  Resolução  nº.  112/2022-CONSUNI/UFAL:
Trata-se de Resolução “Ad Referendum”  que aprovou o Projeto de  Curso de Pós-
graduação  (Stricto sensu)  Doutorado Acadêmico em Geografia vinculado à Unidade
Acadêmica Instituto de Geografia, Desenvolvimento e Meio Ambiente (IGDEMA/UFAL)
que tem como finalidade principal instruir e aprimorar a formação de pesquisadores,
visando a qualificação de profissionais e o desenvolvimento acadêmico e científico.
Após  algumas  parabenizações,  a  matéria  segue  para  votação.  DELIBERAÇÃO:
Homologação  aprovada  por  unanimidade  de  votos.  1.9)  Resolução  nº.  113/2022-
CONSUNI/UFAL: Trata-se de Resolução “Ad Referendum” que aprovou o Projeto de
Curso de Pós-graduação (Lato sensu) Especialização em Análise Ambiental vinculado
à  Unidade  Acadêmica  Instituto  de  Geografia,  Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente
(IGDEMA/UFAL) que tem como objetivo geral capacitar profissionais, oferecendo-lhes
subsídios  teóricos  e  ferramentas  metodológicas  para  atuarem  nas  áreas  de
planejamento  territorial  e  ambiental.  DELIBERAÇÃO:  Homologação  aprovada  por
unanimidade de votos.  1.1.1) Resolução nº. 114/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se de
Resolução “Ad Referendum” que aprovou o Projeto de Curso de Pós-graduação (Lato
sensu)  Especialização em Geriatria e Gerontologia vinculado à Unidade Acadêmica
Faculdade de Medicina (FAMED/UFAL) que tem como  objetivo formar especialistas
em  geriatria  e  gerontologia  com  ênfase  no  conhecimento  interdisciplinar  e
multiprofissional  sobre  o  processo  do  envelhecimento  humano,  aprofundar  o
conhecimento sobre os fundamentos teórico-metodológicos norteadores da geriatria e
gerontologia na perspectiva do envelhecimento humano,  contextualizar  políticas de
saúde no Brasil para a geriatria e gerontologia, discutir processos de intervenção no
enfrentamento do envelhecimento com abordagem interprofissional e multidisciplinar,
qualificar o atendimento ao idoso através de elaboração e execução de projetos de
intervenção na área da gerontologia e geriatria no serviço, e promover e prevenir a
saúde para um envelhecimento saudável.  DELIBERAÇÃO:  Homologação aprovada
por unanimidade de votos. 1.1.2) Resolução nº. 115/2022-CONSUNI/UFAL: Trata-se
de Resolução “Ad Referendum” que aprovou o Projeto de  Curso de Pós-graduação
(Stricto sensu) Doutorado Acadêmico em Ciências Farmacêuticas vinculado à Unidade
Acadêmica  Instituto de Ciências Farmacêuticas (ICF/UFAL) que tem como objetivo
principal  desenvolver  conhecimento  técnico-científico  de  alto  nível  na  área
Farmacêutica em Alagoas através da formação de recursos humanos qualificados e
capacitados a exercer atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão.  DELIBERAÇÃO:
Homologação aprovada por unanimidade de votos.  1.1.3) Resolução nº. 116/2022-
CONSUNI/UFAL: Trata-se de Resolução “Ad Referendum” que autorizou a assinatura
do Termo de Contrato de Serviço de Gerenciamento Administrativo-financeiro a ser
celebrado entre o  Fundo Nacional  de Desenvolvimento da Educação – FNDE e a
Universidade Federal de Alagoas, gerenciado pela Fundação Parque Tecnológico da
Paraíba  (PaqTcPB),  para  o  programa  “PRÓ-NEES:  Apoiando  Políticas  Públicas
Educacionais na promoção da equidade, aprendizagem e diversidade”, que tem como
objetivo  geral  consolidar,  aperfeiçoar  e  ampliar  a  atuação  do  NEES em  estudos,
pesquisas e desenvolvimento tecnológico em Políticas e Programas Educacionais,
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Empreendedorismo  Social  Inovador  e  Informática  na  Educação.  DELIBERAÇÃO:
Homologação aprovada por unanimidade de votos.  1.1.4) Resolução nº. 117/2022-
CONSUNI/UFAL: Trata-se de Resolução “Ad Referendum” que aprovou o Projeto de
Curso  de  Pós-graduação  (Stricto  sensu)  Doutorado  em  Sociologia vinculado  à
Unidade Acadêmica Instituto de Ciências Sociais (ICS/UFAL), que tem como principal
objetivo  estimular  e  orientar  o  desenvolvimento  de  competências  intelectuais  e
reflexivas, através da realização de pesquisas abrangidas pela área de conhecimento
da  Sociologia  e  Ciências  Sociais.  DELIBERAÇÃO:  Homologação  aprovada  por
unanimidade de votos. 2) Proposta de calendário anual das reuniões das Câmaras
Temáticas  e  do  Conselho  Universitário/CONSUNI-2023: Inicialmente,  a  vice-
presidente  solicita  a  leitura  da  minuta  de  Resolução  que  apresenta  o  calendário
elaborado pela  Secretaria  Executiva  dos Conselhos Superiores  (SECS/UFAL) para
conhecimento e manifestação dos/as conselheiros/as presentes em relação às datas
previstas  para  as  sessões ordinárias  dos  colegiados superiores  durante  o  ano de
2023. Após a leitura do documento, seguido de um breve debate e esclarecimentos
pontuais, a proposta é colocada em votação. DELIBERAÇÃO:  Calendário aprovado
por  unanimidade.  3)    Projetos  Pedagógicos  de  Curso  e  APCNs  aprovados  na  
Câmara Acadêmica do CONSUNI: 3.1)   Processo nº 23065.036762/2022-56: Projeto  
Pedagógico  do Curso de  Enfermagem (Bacharelado): Trata-se  de  proposta  de
Projeto  Pedagógico  do  Curso  de  Bacharelado  em Enfermagem do  Campus A.  C.
Simões, elaborado para fins de reformulação e atendimento às diretrizes vigentes. Tal
proposta  foi  amplamente  discutida  pelo  Núcleo  Docente  Estruturante  (NDE),  a
Coordenação  do  Curso,  o  seu  Colegiado  e  a  Pró-reitoria  de  Graduação
(PROGRAD/UFAL). Constam nos autos do processo, o posicionamento favorável da
Direção Acadêmica, bem como os Pareceres técnicos conclusivos da Pró-reitoria de
Graduação (PROGRAD/UFAL) e da Pró-reitoria de Extensão (PROEX/UFAL), os quais
recomendam a aprovação pelos Colegiados Superiores. Em seguida, o processo foi
encaminhado para deliberação da Câmara Acadêmica do CONSUNI/UFAL, reunida no
dia 29/11/2022, para a avaliação técnica e emissão de Relatório, o qual identifica e
observa  o  atendimento  dos  procedimentos  documentais,  além  de  recomendar  o
atendimento ao pleito com aprovação por unanimidade. Após a leitura do Relatório,
foram  feitos  alguns  esclarecimentos  e  a  matéria  foi  encaminhada  para  votação.
DELIBERAÇÃO:  Projeto  aprovado  por  unanimidade  de  votos.  3.2)    Processo  nº  
23065.019973/2022-78:  Projeto  Pedagógico  do Curso  de  Farmácia  -  ICF/UFAL
(Formação Generalista): Trata-se de proposta de Projeto Pedagógico do Curso de
Farmácia  vinculado  a  Unidade  Acadêmica  Instituto  de  Ciências  Farmacêuticas  –
ICF/UFAL, de formação generalista. Tal proposta foi amplamente discutida pelo Núcleo
Docente  Estruturante (NDE),  a  Coordenação do Curso,  o  seu Colegiado e  a Pró-
reitoria  de  Graduação  (PROGRAD/UFAL).  Constam  nos  autos  do  processo,  o
posicionamento favorável da Direção Acadêmica, bem como os Pareceres técnicos
conclusivos  da  Pró-reitoria  de  Graduação  (PROGRAD/UFAL)  e  da  Pró-reitoria  de
Extensão  (PROEX/UFAL),  os  quais  recomendam  a  aprovação  pelos  Colegiados
Superiores.  Em seguida,  o processo foi  encaminhado para deliberação da Câmara
Acadêmica do CONSUNI/UFAL, reunida no dia 29/11/2022, para a avaliação técnica e
emissão de Relatório, o qual identifica e observa o atendimento dos procedimentos
documentais,  além  de  recomendar  o  atendimento  ao  pleito  com  aprovação  por
unanimidade.  Após  a  leitura  do  Relatório,  a  matéria  segue  para  votação.
DELIBERAÇÃO:  Projeto  aprovado com 34 (trinta  e  quatro)  votos  favoráveis  e  01
(uma) abstenção. 3.3)   Processo nº 23065.035631/2022-38: Proposta de criação de  
Doutorado em Ciência  da  Informação –  ICHCA/UFAL: Trata-se  de  proposta  de
criação de Curso de Pós-graduação (Doutorado) em Ciência da Informação vinculado
a  Unidade  Acadêmica  Instituto  de  Ciências  Humanas,  Comunicação  e  Artes
(ICHCA/UFAL).  Consta nos autos do processo o Parecer Técnico conclusivo da Pró-
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reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-graduação  (PROPEP/UFAL),  o  qual  recomenda
favoravelmente  a  sua  aprovação.  É  realizada  a  leitura  do  Relatório  da  Câmara
Acadêmica  reunida  no  dia  29/11/2022,  em  que  a  proposta  foi  aprovada  por
unanimidade de votos. Após algumas manifestações, a matéria segue para votação.
DELIBERAÇÃO:  Proposta  aprovada  por  unanimidade  de votos.  3.4)    Processo nº  
23065.036617/2022-91:  Proposta  de  criação  de  Doutorado  em  Psicologia  –
IP/UFAL: Trata-se de proposta de criação de Curso de Pós-graduação (Doutorado) em
Psicologia vinculado a Unidade Acadêmica Instituto de Psicologia (IP/UFAL).  Consta
nos autos do processo o Parecer Técnico conclusivo da Pró-reitoria de Pesquisa e
Pós-graduação (PROPEP/UFAL) que recomenda favoravelmente a aprovação  pelos
Colegiados Superiores. A vice-coordenadora do curso, Profa. Susane Zanotti, faz uma
breve  apresentação  da  matéria  em  que  destaca os  principais  pontos  como:
Caracterização  e  Contextualização,  Objetivos  Geral  e  Específicos  e  Histórico  do
Curso. Após apresentação e alguns agradecimentos aos envolvidos, a matéria segue
para votação.  DELIBERAÇÃO:  Proposta aprovada por unanimidade de votos.  3.5)
Processo  nº  23065.035865/2022-25:  Proposta  de  criação  de  Doutorado  em
Nutrição  –  FANUT/UFAL: Trata-se  de  proposta  de  criação  de  Curso  de  Pós-
graduação (Doutorado) em Nutrição vinculado a Unidade Acadêmica Faculdade de
Nutrição (FANUT/UFAL). Consta nos autos do processo o Parecer Técnico conclusivo
da  Pró-reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-graduação  (PROPEP/UFAL)  que  recomenda
favoravelmente a aprovação pelos Colegiados Superiores. Em seguida, o processo foi
encaminhado para deliberação da Câmara Acadêmica do CONSUNI/UFAL, reunida no
dia 29/11/2022, para a avaliação técnica e emissão de Relatório, o qual identifica e
observa  o  atendimento  dos  procedimentos  documentais,  além  de  recomendar  o
atendimento  ao  pleito  com  aprovação  por  unanimidade. Não  havendo  maiores
discussões, a matéria segue para votação.  DELIBERAÇÃO:  Proposta aprovada por
unanimidade  de  votos.  3.6)    Processo  nº  23065.037479/2022-97:  Proposta  de  
criação de  Doutorado em Ciência  Animal  –    Campus   CECA/UFAL:   Trata-se  de
proposta  de  criação  de  Curso  de  Pós-graduação  (Doutorado)  em  Ciência  Animal
vinculado ao Campus de Engenharias e Ciências Agrárias (CECA/UFAL). Consta nos
autos do processo o Parecer Técnico conclusivo da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-
graduação  (PROPEP/UFAL)  que  recomenda  favoravelmente  a  aprovação  pelos
Colegiados Superiores.  A matéria  foi  ponto  de deliberação da reunião  da  Câmara
Acadêmica  do  dia  29/11/2022,  em  que  obteve  a  aprovação  por  unanimidade  dos
votos. Após algumas manifestações, a matéria segue para votação. DELIBERAÇÃO:
Proposta aprovada por unanimidade de votos.  4)  Processo nº 23065.037891/2022-
31: Aprovação de Anexo ao PDI - tabela de Pós-graduação/APCN: O Prof. Walter
Matias  (PROPEP)  explica  que  se  trata  de  um ofício  a  ser  anexado  ao  Plano  de
Desenvolvimento Institucional – PDI/UFAL contendo uma listagem de todos os projetos
de Pós-graduação aprovados pelo CONSUNI em 2022, para substanciar o referido
documento. Vale ressaltar que durante a avaliação de Propostas para Cursos Novos –
APCN pela CAPES, será julgada a importância da proposta no contexto do PDI. O
prof. Vladimir Caramori (CTEC) solicita o seguinte registro em ata:  “Parabéns à UFAL
pela significativa quantidade de propostas APCN sendo submetidas. Mostra que temos
grandes  desafios  em  ampliar  nossa  atuação  em  formação  em  níveis  de  excelência.
Certamente será um grande crescimento da Universidade.” Em seguida, a matéria segue
para  votação.  DELIBERAÇÃO:  Ofício  aprovado  por  unanimidade  de  votos.  5)
A  tualização  da  Resolução  nº  65/2019-CONSUNI/  UFAL:  Trata-se  de  Minuta  de
Resolução  que  visa  atualizar  as  formas  de  ocupação  de  vagas  ociosas  no  âmbito  da
Universidade Federal de Alagoas – UFAL, levando em consideração as redações trazidas pelas
Resoluções nº 32/2009-CONSUNI/UFAL, de 21 de maio de 2009, que dispõe sobre a
participação  da  UFAL  no  novo  sistema  de  seleção  para  acesso  aos  cursos  de
graduação,  baseado no Exame Nacional  do Ensino Médio  (ENEM),  e  nº  08/2022-
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ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UFAL
(CONSUNI), OCORRIDA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONSUNI/UFAL,  de  08  de  março  de  2022,  que  regulamenta  os  procedimentos  e
critérios para aproveitamento de estudos (AE) nos cursos de graduação no âmbito da
UFAL,  bem  como  considerando  a discussão  realizada  pelo  Grupo  de  Trabalho
Acadêmico e pelo Fórum dos Colegiados. A matéria foi  objeto de apresentação na
Câmara  Acadêmica  do  dia  29/11/2022,  em  que  foi  aberto  um  breve  debate  e
registrados alguns destaques para deliberação na presente reunião do CONSUNI. É
realizada a leitura do documento e, em seguida, apontados  os referidos destaques
pelos/as  conselheiros/as,  os  quais  foram  debatidos,  avaliados  e  esclarecidos.
DELIBERAÇÃO:  Matéria  aprovada  com  30  (trinta)  votos  favoráveis  e  01  (uma)
abstenção. E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, da
qual, para constar em registro, eu, Thais Branco Simões, Coordenadora da Secretaria
Executiva dos Conselhos Superiores da UFAL, lavrei a presente Ata, a qual, após lida,
discutida  e  aprovada  segue  assinada  pela  Vice-reitora,  Profa.  Eliane  Aparecida
Holanda  Cavalcanti,  por  mim  e  pelos/as  Conselheiros/as  presentes  à  sessão  de
aprovação.  ATA APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
2023.
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